
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 0001315-50.2015.815.0000
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Melânia Ramos Amorim 
Advogados : Alexei Ramos de Amorim e outros
Agravada :  Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa -  

 SEMOB
Advogados : Ricardo de Novaes Gomes e outros

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  EFEITO
SUSPENSIVO.  AÇÃO CAUTELAR COM PEDIDO
DE  LIMINAR.  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.
ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  E  DAS
INFRAÇÕES.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES DA MEDIDA DE URGÊNCIA.
INDEFERIMENTO NA ORIGEM. IRRESIGNAÇÃO
DA  PROMOVENTE.  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO NÃO ANEXADO AOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO  DAS  SUAS
ALEGAÇÕES.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

- Não merece reforma a decisão que indefere liminar
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na  instância  de  origem,  por  não  se  encontrarem
presentes  os  requisitos  autorizadores  da  medida,
quais sejam o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

- Diante da impossibilidade de se aferir as alegações
da  recorrente  quanto  a  nulidade  das  infrações  de
trânsito,  por  não  ter  sido  anexado  aos  autos  o
procedimento administrativo,  impossível  se torna a
modificação da decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  com
pedido de efeito suspensivo,  fls.  02/13, interposto por  Melânia Ramos Amorim,
contra a decisão, fls.  20/21, proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital  que, nos autos  da  Ação Cautelar proposta contra a
SEMOB  -  Superintendência  Executiva  de  Mobilidade  Urbana  de  João  Pessoa,
indeferiu  a  medida  de  urgência  pretendida,  qual  fosse,  a  suspensão  das  sanções
impostas, consignando os seguintes termos no excerto dispositivo:

Deste modo, não vejo plausibilidade nos argumentos
apresentados. Fica prejudicada a análise do risco da
demora.
Diante disso, INDEFIRO a liminar requerida.
 
Em  suas  razões,  a  recorrente  sustentou  a

impropriedade do provimento judicial,  alegando,  para tanto,  que recebeu 3 (três)
notificações  de  penalidades  sobre  supostas  infrações  de  trânsito,  perfazendo  12
(doze) pontos em sua Carteira Nacional de Habilitação. Diz, contudo, que todas as
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infrações  não  merecem  guarida,  porquanto  nulas  de  pleno  direito,  máxime  por
prescindirem  de  notificações  prévias,  estas  jamais  enviadas.  Ao  fim,  requereu,
liminarmente, o deferimento do efeito suspensivo ao presente recurso, visando ao
sobrestamento da decisão hostilizada.

Liminar indeferida, fls. 80/84.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  91/96,  pugnando  pelo
desprovimento do agravo, sob alegação de “que a conduta da promovida em lavrar
os  competentes  Autos  de  Infração  se  deu  no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido, e, por essa razão, não pode ser constituída como ato ilícito”, fl. 93.

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  109/112,  através  da
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  não  emitiu  parecer  opinativo  de
mérito. 

Informações prestadas pelo Magistrado a quo, fl. 119,
ratificando o cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Melânia  Maria  Ramos  de  Amorim postula  a
concessão do efeito suspensivo ativo, e sua posterior ratificação, a fim de que seja
deferida a liminar perseguida, que tem por finalidade o sobrestamento dos processos
administrativos e das infrações de trânsito, quais sejam, REV0261061, REV0262840 e
REV0263265, e consequente cancelamento dos pontos aplicados em sua Carteira de
Habilitação, por tais multas, em razão das nulidades descritas, fl. 03:

DECADÊNCIA: Uma vez que as infrações datas do
dia 12/02/2014, 06/03/2014 e 10/03/2014, enquanto  as
emissões de suas notificações à Agravante só vieram
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a serem expedidas em 25/05/2014, ou seja, bem após
prazo legal de 30 dias previsto no Art. 281, inciso II
do CTN;
AUSÊNCIA  DE  DUPLA  NOTIFICAÇÃO:  Apenas
foi enviada para a Agravante a notificação de multa
já  processada,  subtraindo  da  Agravante  qualquer
direito  de  contraditório  e  furtando-lhe  o  direito
constitucional  da  ampla  defesa,  bem  como
impossibilitando a  transferência  da infração para  o
Condutor do veículo.
AUSÊNCIA  DE  ASSINATURA  PELO  AGENTE
ADMINISTRATIVO: Destacando-se que inexiste, na
notificação que serve como autor de infração para dar
ciência à Autuada, qualquer disposição informando
qual  foi  o  agente  de  trânsito  ou  funcionário  do
SEMOB  responsável  pela  averiguação  e  processo
administrativo de triagem de infração de trânsito.

Sobre o tema, reza os arts. 280 e 281, do Código de
Trânsito Brasileiro:

Art.  280.  Ocorrendo infração prevista  na legislação
de  trânsito,  lavrar-se-á  auto  de  infração,  do  qual
constará:
I - tipificação da infração;
II - local, data e hora do cometimento da infração;
III -  caracteres da placa de identificação do veículo
sua  marca  e  espécie,  e  outros  elementos  julgado
necessários à sua identificação;
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
V - identificação do órgão ou entidade e d autoridade
ou agente autuador ou equipamento que comprovar
a infração;
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VI  -  assinatura  do  infrator,  sempre  que  possível,
valendo  esta  como  notificação  do  cometimento  da
infração.
§ 1º (VETADO)
§  2º  A  infração  deverá  ser  comprovada  por
declaração da autoridade ou do agente da autoridade
de  trânsito,  por  aparelho  eletrônico  ou  por
equipamento  audiovisual,  reações  químicas  ou
qualquer  outro  meio  tecnologicamente  disponível,
previamente regulamentado pelo CONTRAN.
§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o
agente  de  trânsito  relatará  o  fato  à  autoridade  no
próprio  auto  de  infração,  informando  os  dados  a
respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I,
II  e  III,  para  o  procedimento  previsto  no  artigo
seguinte.
§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente
para lavrar  o  auto de infração poderá ser  servidor
civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar
designado pela autoridade de trânsito com jurisdição
sobre a via no âmbito de sua competência.

Art.  281.  A  autoridade  de  trânsito,  na  esfera  da
competência estabelecida neste Código e dentro de
sua circunscrição, julgará a consistência do auto de
infração e aplicará a penalidade cabível.
Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e
seu registro julgado insubsistente:
I - se considerado inconsistente ou irregular;
II  -  se,  no prazo máximo de sessenta  dias,  não for
expedida a notificação da autuação.
II  -  se,  no  prazo  máximo  de  trinta  dias,  não  for
expedida a notificação da autuação. 
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Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 5º, LV
assegura ao litigante, tanto em processo judicial, quanto em processo administrativo,
o exercício do direito ao contraditório e a ampla defesa, devendo-se, em todo caso,
ser concedida a oportunidade de prestar esclarecimentos acerca dos fatos imputados,
para que não haja qualquer desvirtuamento das instituições democráticas, previstas
no Texto Maior de 1988.

Vejamos o mencionado dispositivo constitucional:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...)
LV  -  aos  litigantes,  em  processo  judicial  ou
administrativo,  e  aos  acusados  em  geral  são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes.

Seguindo essa linha de raciocínio, a Lei nº 9.503/1997,
a qual instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, não deixou de observar o disposto na
Constituição Federal,  elencando medidas para aquele que tenha sido autuado por
infração de trânsito possa exercer o direito constitucional do contraditório e ampla
defesa, sendo necessário, para tanto, ser devidamente notificado, conforme estabelece
o art. 282, do aludido diploma legal, vejamos:

Art.  282. Aplicada  a  penalidade,  será  expedida
notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator,
por  remessa  postal  ou  por  qualquer  outro  meio
tecnológico  hábil,  que  assegure  a  ciência  da
imposição da penalidade.
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Em  que  pese,  todavia,  a  extensa  argumentação
trazida pela recorrente,  pelo menos, neste momento,  não vislumbro a aparência do
bom direito necessária ao reconhecimento de relevância da fundamentação exposta,
uma vez que os documentos anexados aos autos, fls. 50/52, quais sejam, “notificação
de penalidade”, referem-se a comunicação de infração já imposta, ou seja, segunda
notificação,  a  qual,  como bem dito pelo Julgador de origem, “não se submete ao
prazo decadencial de trinta dias previsto no art. 281, parágrafo único, II, do CTB”, fl.
21.

Em  sequência,  igualmente  não  vejo,  nesta
oportunidade de análise sumária, a ausência de notificação prévia, uma vez que não
foi trazido aos autos o procedimento administrativo, impedindo, assim, a verificação
da  inexistência  da  identificação  do  agente  de  trânsito,  como  bem  pontuou  o
Magistrado a quo, fl. 21:

Da  mesma  forma,  inexiste  prova  nos  autos  da
ausência de notificação prévia, haja vista que não foi
trazida cópia do procedimento administrativo, o que
também  impede  a  verificação  da  inexistência  da
identificação do agente de trânsito.
Por fim, nas notificações apresentadas consta a data
da verificação do equipamento em consonância com
o  disposto  no  art.  3º,  III,  d  Res.  396/2011  do
CONTRAN.

Desta  feita,  diante  da  ausência  de  demonstração,
sobretudo da  fumaça do bom direito, impossível modificar a decisão ora combatida.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

É como VOTO. 
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 1º de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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